
ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MI]MCIPAL

Avenida José Sempaio, 0t Centro -B8hi8 CEP - 4699G000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefâx: (0xx75) 33392150 l2l2E

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N." 072I2O26PS-PMSS

REF. PROCESSO DE INEXIGILIDÂDE DE LICITAÇAO N" 023/2O26PMSSIN

Processo Administr ativ o n" 092D026.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES E A EMPRESA AGLT
TREINAMENTOS E CAPACITAÇÓBS ITPI

A PREFEITI.IRA MTJNICIPAL DE SOUTO SOARES, PCSSOA JUTídiCA dC DiIEiTO PúbIiCO INICMO, COM SEdC

na Av. José Sampa

diante denominada
io, n' 08, Prédio, Centro, inscrito no CMJ/ÜÍF sob o n.' 13.922.55410001-98, de agora em

co TÁNTE. representada neste ato pelo seu Prefe ito Municipal, LUCAS TADEU

DE OLMIRÀ brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 827.249.625-91 e

ortador do RG. n" 99735741O/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr' Otto Alencar, N' 76, Centro,p
nes ta Cidade, e do outro lado a empresa ÂGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇ Õrs lrf)l, inscrita no

CNPJ sob o n'57.570.395/0001-85, com sede na rua 07 de Setembro no I10, Centro, Souto Soares - BA, CEP:

46.990-000, neste ato representada por MARCOS ANGELOTE LEAL JUNIOR, inscrito no CPF sob o n'

080.834.555-98 e RG n' 15.662.003-00 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, onde a

CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo ?4, inciso I, da Lei n.' 14.13312021'

C AtO dC INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 023/2026PMSSIN, Processo AdministÍativo n" 0921202o'

resolvem e acordam na celebração do presente INSTRLMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a

seguir:

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO: O presente contrato tem pol objeto a prestação de serviços profissionais de

treinamento, capacitação prática para servidores e gestores públicos sobre o tema "Ordem cronológica de

pagamentos e programaçaà finanieira" a ser realizado no dia 06 de maio de 2026, na cidade de Seabra/Ba.

conforme programação oficial di"r-rlgada pela organização do evento'

O evento iem'como-finalidade a capacitição, a,onlizaçáo e aprimoramento dos coúecimentos dos servidores

públicos em relação à "Ordem cronológica de pagamentos e programação financeira"'

l.2. São ur"*o. a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição:

1.2. I O termo de referencia que embâsou a contratação;

1.?.2. A autorizaçáo da ContrataÉo Dheta;

1.2.3. A proposta do Contratado;

1.2.4. Eyentuais anexos dos documentos supracitados.

1.1. para a presente contratação foi inexigiàa de Iicitação com fundamenlo no AÍtigo 74, inciso lll, alinea "f',
da Lei federal l4.l33l212l, mediante ato de ratificação exarado no PROCESSO ÀDMINISTRATIVO n'

092/2026. correspondente a TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO n" 02312026'

CLÁUSULA II- DO VÀLOR:
2.1. O valor total da contratação édeR§ 2.880.00 (dois mil, oitocentos e oitenta reâis), referente a 4 (quatro)

inscrições, cujo valor unitário é de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), conforme proposta de preço.

2.2. No válor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçào;
2.3. Os preços são fixos e irreajustiiveis;

2.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao titular da secretaria de Finanças para a devida aprovação.

2.5. O Dasament; será efetuado atraves a ordem bancária" para crédito no BANCO CAIXA ECONOMICA

FEDERAL. ÃcrNcte n'0780, Conta corrente n" 580182721-4, incidados pelo contratado.
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ESTADO DA BÁHIA - SOUTO SOARES
PREFEITTJRA MUMCIPAL

Avenida Jose Sampaio, 0t Cetrtro -Bshia CEP - 4699G(x)0

CNPJ 13.922.554/0001-9t - Telefax: (0xx75) 3339150 / 212E

CL - OBRIGÀÇÓES DA CONTRÂTADA: Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei,

corstituem obrigações da CONTRÀTÂDA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

I. Executar os serviços conforme as especificações deste instrumento e de sua propost4 principalmente

acerca dosacessos do curso aos servidores, do conteúdo programático e do professor indicado, para o perfeito

cumprimento das cláusulascontratuais, promovendo todas as atualizações, inclusive durante a ministração do

conteúdo:
Il. Disponibilizar o ceíihcado de participação no curso ao servidor em meio Íisico ou digital;

lll. Disponibilizar os acessos, os materiais didáticos e de apoio necessários em meio fisico ou digital;

IV. Comunicar a CONTRATANTE no máximo em 24 horas antes do início do curso, sobre quaisquer

alterações na gradecurricular, mudança no conteúdo programático, substituição de professor, dou cancelamento

do curso;
v. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos metodos econteúdo que fujam às especificações do exigido neste instrumento;

Vl. Emitir Nota Fiscal do serviço para fahramento/Pagamento dos serviços prestados;

Vll. Estar com sua regularidade jurídica, fiscal e habalhista devidamente vigente durante o prazo parâ

pagamento pela CONTRATADA.
VUl. Indicar preposto pírl.a manteÍ conlato direto com a Contratante, a fim de trataÍ dos assuntos

relacionados à execução docurso e à celebração do contrato;
IX. PrestaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE;
X. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dosPoderes Públicos;

XI. O pagamento do curso quando da emissão da nota fiscal não exime a contratada de arcar com

prejuízos, sançóeseventualmente aplicadas ao decorrer da ministração do curso, etc.

V.I. OBRIGAÇÓES DA CONTRÂTÀNTE
Caberá à CONTRATÁNTE:
l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela cONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais eos termos de sua proposta;

II. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA;

III. Notifiôar a Contratada, por escrito da ocorrência, de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas nocurso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua co[eção, ceÍtificando-se que as soluções

por ela propostas sejam as maisadequadas;

iV. Eietua, o lagamento pelos serviços tão logo seja emitida a Nota Fiscal e apresentado as certidões de

regularidadefiscal, social e trabalhista, conforme estabelecido na legislação vigente;

V. Comunicar à Contratada no máximo em 24 horas antes do inicio do curso, sobre quaisquer alterações

(substituição douexclusão) na relação dos servidores que realizarão o curso.

VI. Exigir dos servidores participantes do curso a apresentagão dos Certificados de Conclusão, em até 30

(trinta) dias, ãcontar do encerÍamento oficial do curso, sob pena de devolugão por paíe do servidor do valor

investido.
VII.
CLÁUSULA vI - DÀ FISCALIZAÇÂO: O acompaúamento e a Íiscalizzção da execução do contrato

consislem na veriÍicação da conformidade da prestaçãodos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos pela Servidora Mariana

Varjào dos Anjos, matricula de n.' 4145, como fiscal de contÍato e o Servidor UILIAN SOUZA SILVA.

Matrícula de n." 4160. como Gestor de Contratos conforme DECRETO/GP N." 57, de 06 de Janeiro de 2025.

O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompaúamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critéÍios previstos neste

instrumento.
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES
PREFEITI]RÂ MI.]NICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP- 4699Gffi0
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Tclefax: (0 xx75\ 33392150 12128

Imento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará

aaplicação de sanções administrativas, pÍevistas neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar

em rescisão contratual.

CLÁUSULA vII - Do PERIODO DE YIGENCIA: O prazo de vigencia da presente contratação é de 30

(trinta) dias, contados da data da sua assinatua na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULÀ VIII - Do CRÉDITo ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução deste

contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretâria Municipal de Gestão e Inovação

Atiyidâde: 2008 - Manutenção e Desenv' das Ações da Sec. De Gestão e Inovação'

Elemento: 3390.39.1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Juridicâ
Fonte:1500

CLÁUSULA D( - Do úNCULO EMPREGÁTICIO: Fica acordado entre as paÍtes que este instrumento

não gera nenhum ônus de naturezÀ Trabalhista e/ou Previdenciária.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃo: O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas

em especial no artigo 137, § 2", da Lei 14.13312021, aplicando-se, no que couber, as disposições dos artigos 138

e I39 da referida Lei.

parágrafo Único - O término do contrato será automaticamente encerrado quando expirado o prazrr nele

estipulado, podendo ser, ainda, a qualquer tempo formalizado o seu término atraves de celebração do termo de

encerramento, € que as partes CONTRATAI\ITES darão múrua, plen4 geral e inevogável quitação de todos os

direitos e obrigações contratuais, salvo os que, por disposição de Lei ou deste instrumento, vigorarem além da

data do seu encerramento.

cLÁusuLA xI - Do REAJUSTE E ADITAMENTO: O presente conrrato poderá ser reajuslado deste que

ocorra fator econômico que afete o equilíbrio econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice

inflacionário oficial, divulgado pelo Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA XII - DA LEGISLAÇÃO:. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso III, da

Le\ 14.13312021, inexigibilidade de licitação devidamente justificada no processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇAO N' 023/2026PMSSlN.

CLÁUSULA XIII - DÀS PENALIDADES:

13.1 - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei a' 14.13312021, a Contratada que

descumprir as condições deste instrumento Íicará sujeita às seguintes penalidades:

l. Pelo alraso injustificado multa de mora de até 10%o (dez por cento) sobre o valor da obrigaçào, a

juízo da Admínistragão;
II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRÂTO, a Administração poderá

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sançôes:

a. Advertência:
b. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, aju2o da Administração;
c. impedimento de licitar e contratar com a Administragão por prazo não superior a 03 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 pelo pram mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.2. A multa, eventualmente imposta à contratad4 será automaticamente descontada da fatura a que mesma

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 10Á (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor
a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PRETEITURÂ MT,NICIPAL

.A.venida José Sampaio, 0t Ceutro -Bahi8 CEP- 4699G0O0
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AO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá

a Administração proceder à cobrança judicial da multa.
13.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas

ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.
I 3.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato,

fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os diÍeitos à

ampla defesa e ao contraditório.
l3.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou Penais cabíveis, ou PÍocesso
administÍatiYo.

CLÁUSULA XIV - DA SUBCONTRATAÇÃO:
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

CLÁUSULA XVI - DO FORO: Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir evenluais duvidas decorrentes

da execução deste contrato.

As pârtes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, o
representante da QIIIBIIB.IIE e a @!ry88, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo

presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares - BA., 28 de Abril de 2026.

Nrr(s, Ary"{rfr L,"1 í,.,<gtI UCÂSÍÁDEU ^ÍiÚ4iodE
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LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Contrâtânte

Testemuúas

?ql V.z-o

AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇOES LTDA
CNPJ sob o n" 57.570.395/0001-85
Contratada

t- 1\L . , 'i. \ r. -. ,^--:-.

RG: 1-, 'l5l -.r-+
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scgunda-lêira. I 8 dc maio de 2026 Ano XI - Ediçào n' 01770 Cademo I Diório oriciot oo Município [@

Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato

ESÍADO DA AÂHIA
PREFEITURA }ILIICIPAL T'E SOUTO SOARES
Árcnidr José Srmpàn,, 08. Ccntro, CEP - {699G000
CIiPJ I1.922.55{/0001 -98 TclcÍ!t: (0rr75) 11392 150 / 21 2E

EXTRATO DE CO\TR.\TO

Contrato N' 072/20l6PS-Pl\tSS. oriundo do Processo de lnexigibi)rdade n' 023/2026P]USSIN -
Processo Administrativo n" 092/2026.

Objeto: PÍcstaçào dc scn'iços profissionais de trcinamcnto. capacilâçào pÍática parâ sen'idores c

gesiores públicos sobÍe o tcma "Ordcm cronológica de pacamentos c programâção financcira'a scr

iealizado no dra 06 6e maio de 1026. na cidadc dc Seabra,/Ba. conformc programação oficial divulgada

pclir organização do cvento.

tt atanto t"r', como finalidade a capacilaçào, atuâllzaçào c apÍinloramento dos coúecimentos dos

servidores públicos crrr rclaÇào à "Ordem croltológica dc paga»rentos e programâçào llnanceira"'

Proponcntc/Homologado: ACI,T TREINANÍE.\-TOS E CAPACITAÇÔES LTDA, inscrila no

CNiJ sob o n'57.5i0 19510001-85, com sede na rua 07 de Sctcmbro n" 110. Centro. Soulo Soares - BA'

CEP: -16.990-000.

valor Globâl: RS l_880,00 (dois mil, oiroccntos e oitelrla reais). refcrcntc a.l (quâtro) inscriçõcs. cuio

valor uDitário c dc RS 720.00 (setecentos e r rnte reais). conÍonre proposta de preço'

Eorbasamcnto Lcgal: Anigo ?'1, inciso lll, alinca "f" da Lei federal l-1'133i2021'

Unidad€ Orçamcnlária: 02.01.01 Secreturia NÍunicrpal dc Gcstão c lno!açio
Àtrvidade: :008 - Manulençào e Dcsenv. das Ações da Ser De Gestào e lnovaçio

Elcrncnto ll90.39.l500 Outros Scrviços dc Tcrcciros - Pcssoa Juridica

Fontc: 1500

Enrbâsamento Legal: AÍ1. 7,1. inciso l. da Lci n." l 1 ll3i20l l.

Pcríodo dc Vigência: 28101i2026 a 3010512026

Avenida José Pereira Sampaio 108 | Centro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba. ov.br

Esr€ docum€rlo lo' assrnâoo drq ta renle poÍ SERASA Erperár
2r-s.4f 4B7BAa2 Bar0AcB63. 189E8s903
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